
 
 

 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VITÓRIA/ES 

– ANDERSON GOGGI 

 

O Vereador AYLTON DADALTO (REPUBLICANOS), no uso das prerrogativas regimentais, 
nos termos dos Arts. 221 e 222 da Resolução nº 2.060 de 2021 (Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Vitória), requer a aprovação desta  

 

 

MOÇÃO DE APLAUSO 

 

 

Ao Guilherme Carlete Gomes, advogado, em reconhecimento ao lançamento do livro: 

“Perspectivas Legais: Autismo e a Busca por Justiça”, obra de grande relevância social, 

que amplia a conscientização e o entendimento sobre os direitos das pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista, evidenciando seu compromisso com causas de impacto 

humano e social. 

 

Diante do exposto, esta Casa Legislativa presta esta justa homenagem, reconhecendo o 

mérito e a significativa contribuição de Guilherme Carlete Gomes para o fortalecimento 

do Direito, da cidadania e da justiça em nossa sociedade. 

 

 

Vitória/ES, Palácio Atílio Vivacqua, 25 de março de 2026. 

 

 

AYLTON DADALTO 

Vereador – REPUBLICANOS 
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